
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

 

REQUERIMENTO Nº                    de 2017 

(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 

Requer a criação de uma 

Comissão de Estudos para avaliar a viabilidade da 

criação do Sistema Único do Transporte Público 

Coletivo. 

 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro, com fundamento nos artigos 17, I, m, e 117 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja criada Comissão de 

Estudos para verificar a viabilidade da criação do Sistema Único do Transporte 

Público Coletivo, nos moldes do Serviço Único de Assistência Social (SUAS) e do 

Serviço Único de Saúde (SUS), que atenda as regiões metropolitanas das cidades 

brasileiras. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

          Veio a exame da Comissão de Legislação Participativa, 

por meio de uma Sugestão, que tomou o nº 124, de 2014, encaminhada pela 

Associação dos Municípios da Região Metropolitana de Belo Horizonte (GRANBEL) 

a criação do Sistema Único do Transporte Público Coletivo, tendo em vista o grande 

desafio para otimizar o serviço de transporte público coletivo que interliga os 
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municípios que integram uma determinada região metropolitana, como, por 

exemplo, os trinta e quatro municípios da Região Metropolitana de Belo Horizonte. 

           Segundo o presidente da Associação, Sr. Carlos 

Magno de Moura Soares, que subscreve a Sugestão, este sistema, pela sua 

importância e abrangência, deveria ser pensado e discutido no âmbito de uma 

Comissão Especial, e poderia ser estruturado nos moldes do Serviço Único de 

Assistência Social (SUAS) e do Serviço Único de Saúde (SUS) e financiado por 

Fundo próprio, composto com recursos oriundos do vale transporte, de 

desoneração fiscal e tributária, de aportes dos entes da Federação, de parcela da 

receita das multas e infrações de trânsito, da CIDE (Contribuição de Intervenção do 

Domínio Econômico), de parte do IPVA, do orçamento geral, de fundos vinculados 

ao setor de políticas públicas, da cobrança de estacionamentos em vias públicas, 

entre outras fontes.  

           Tendo em vista ser praxe nesta Casa trazer temas de 

relevância nacional para serem discutidos no âmbito de Comissões Especiais, 

como a Reforma Política, a Reforma Tributária, o Sistema Penitenciário, dentre 

outras, contamos com o deferimento do presente Requerimento. 

 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 2017. 

 

 

                     Deputada FLÁVIA MORAIS (PDT/GO) 

Presidente 

                                 

 


